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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

BH0 - DIRETORIA DE GRADUAÇÃO 

PORTARIA Nº 85/2019 - DIRGRAD (11.01.22) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 07 de novembro de 2019.

O DIRETOR DE GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, (i) considerando o dispostoMINAS GERAIS

na Resolução CGRAD 20/13, de 31 de julho de 2013, que aprova a normatização do Núcleo
Docente Estruturante dos Cursos de Graduação do CEFET- MG e, (ii) conforme Processo Nº
23062.027885/2019-83, resolve:

 os seguintes professores como membros do Núcleo Docente EstruturanteArt. 1º - Nomear
(NDE) do Curso de Engenharia Ambiental - Campus I, conforme segue:

Daniel Brianezi
Elizabeth Regina Hafeld da Costa
Luciana Peixoto Amaral
Tatiana Leal Barros
Vandeir Robson Silva Matias
Leonel da Silva Teixeira
Lilia Maria de Oliveira
Adriana Alves Pereira Wilken

Art. 2º - Estabelecer o período de mandato dos membros citados nos incisos II a V, Artigo 1º
dessa Portaria, como sendo de 02/05/2017 a 01/05/2020. Os membros citados nos incisos VI a
VIII, Artigo 1º dessa Portaria, terão mandato de 07/11/2019 a 6/11/2022.

Art. 3º - Estabelecer que a presidência do NDE será exercida pelo(a) coordenador(a) do Curso
de Engenharia Ambiental - Campus I, indicado no Artigo 1º, inciso I dessa Portaria, conforme
previsto no Artigo 6º, §1º, da Resolução CGRAD 20/13.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando a Portaria DIRGRAD
Nº013/17.
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